
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITAPETININGA
FORO DE ITAPETININGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Carlos Cardoso, s/nº, ., Jardim Mesquita - CEP 18213-540, Fone: (15) 
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0008336-69.2017.8.26.0269 - nº ordem 858/13

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Perdas e Danos

Exequente: GERALDO DOS SANTOS e outro

Executado: GLOBOTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Justiça Gratuita

Em Itapetininga, aos 01 de julho de 2019, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Itapetininga, 

em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO 

DE PENHORA do seguinte bem: um terreno urbano representado pelo lote 5, da quadra I, do 

loteamento Vila José Salem, matriculado sob nº 85.235, no Cartório de Registro de Imóveis, 

do qual foi nomeada depositária, a empresa, GLOBOTERRA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº 00.425.313/0001-91. A depositária não pode abrir mão do bem 

depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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